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PRIMAVERA

o i í c r f t o  m u n h  i p a i . n " to, i mí  25 d i -; f i i v k r c i r o  d k  2025.

DisjwW nobre lançam ento da Taxa de 
Fi«< alização, de í vocalização, de instalação e de 
Funcionam ento, fundada no Poder de Polícia, 
relativo ao exercício 2025, fixa o vencimento, e 
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA, Estado dc- Pernambuco, no u'*o 
das competências que lhe sáo atribuídas pela Omstituiçâo Federai, pela Constituição do Estado dc 
Pernambuco e pela Lei < )rgãnica Municipal, e nos termos da ix-i n" 039/2005 (Código 1 ributário 
Municipal) t

D E C R E T A:

An. Io. Constitui-se pelo lançamento, nesta data, os créditos tributários relativo ao 
exercício 2025, proveniente da Taxa de licença para Localização e Permanência de 
1 estabelecimento, fundada no Poder de Polícia do Município de Primavera/PE, bem como do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, incidente sobre todos os prestadores de 
serviços sujeitos a alíquota fixa, em conformidade com a Lei n° 039/2005 (Código Tributário 
Municipal), cujos valores serão estabelecidos em Unidade Fiscal de Primavera -  LTP, e em Real, 
com vencimento em 31 de março de 2025.

Parágrafo único. Admitir-se-á o pagamento da Taxa dc Licença para Ix>calização e 
Permanência de Estabelecimento, bem como do imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -  
i SSQN /Fixo, em cota única sem desconto.

Axt. 2o. Ficam os contribuintes notificados do lançamento da Taxa de Licença para 
J x>calização e Permanência de Estabelecimento, bem como do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza -  ISSQN/Fixo, proveniente do exercício 2025, na data de publicação deste 
Decreto.

Art. 3o. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Primavera (PE), em 25 de fevereiro de 2025.

Prefeito
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